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FuNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGiA E HEMOTERAPiA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS
ATOS DA PRESiDENTE

JuNiA GuiMARÃES MOuRÃO CiOFFi
PORTARiA PRE N° 486, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .

Aprova o Manual de Solicitação de passagens Aéreas no âmbito da Fundação 
Hemominas - Versão 04 - outubro/2013.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabelecida no inciso I do 
art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Solicitação de passagens Aéreas no âmbito da Fun-
dação Hemominas - Versão 04 - outubro/2013.
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARiA PRE N° 487, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .
Aprova o Manual de Distribuição de Materiais de Consumo no âmbito da Funda-
ção Hemominas - Versão 01 - outubro/2013.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabelecida no inciso I do 
art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Distribuição de Materiais de Consumo no âmbito 
da Fundação Hemominas - Versão 01 - outubro/2013.
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARiA PRE N° 488, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .
Aprova o Manual - Atendimento Ambulatorial no âmbito da Fundação Hemomi-
nas - Versão 01 - setembro/2013.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabelecida no inciso I do 
art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual - Atendimento Ambulatorial no âmbito da Fundação 
Hemominas - Versão 01 - setembro/2013.
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARiA PRE N° 489, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .
Aprova o Protocolo – Atendimento de Hemoterapia nos Ambulatórios
no âmbito da Fundação Hemominas - Versão 00 - outubro/2013.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabelecida no inciso I do 
art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Protocolo – Atendimento de Hemoterapia nos Ambulatórios no 
âmbito da Fundação Hemominas - Versão 00 - outubro/2013.
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARiA PRE N° 490, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .
Aprova o Procedimento de Gestão – Gerenciamento das Não Conformidades no 
Strategic Adviser Módulo Occurrence Manager no âmbito da Fundação Hemomi-
nas – Versão 15 – novembro/2013.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabelecida no inciso I do 
art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Procedimento de Gestão – Gerenciamento das Não Conformi-
dades no Strategic Adviser Módulo Occurrence Manager no âmbito da Fundação 
Hemominas – Versão 15 – novembro/2013.
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .
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Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins
PORTARIA PRESIDENCIAL/PROCURADORIA Nº 

927, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2013 .
O Presidente e o Procurador Chefe da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 45 .961, de 
13 de agosto de 2011 e considerando, ainda, o Ato AGE n .º 1412, assinado pelo 
Advogado Geral do Estado de Minas Gerais, de 31 de dezembro de 2011;
RESOLvEM:
Art . 1º - Subdelegar, com reservas, aos advogados abaixo nominados poderes 
para representar a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais judicial e 
extrajudicialmente .

NOME MASP/
MATRiCuLA OAB

Antonio Moreira Sabino 1039964-2 41.128/MG
Cláudio Pedrosa Assumpção 1039477-3 39.364/MG
Flávia Morato Teixeira 76442-7 112.852/MG
Guilherme Diotaiuti Gregory 1295175-2 83.097/MG
Henrique José Aquino Perret 86264-6 126.608/MG
Janaína Lopes Colodetti 1081394-7 74.862/MG
Juliana Fátima de 
Aquino Moreira 9000191-7 108.121/MG

Leandro viana Figueiredo 9000205-8 136.255/MG
Leonardo Lobo Carvalho 86159-0 124.671/MG
Leonora Maria Aparecida 1311654-6 62.794/MG
Lucélia Alves Caetano Marçal 129.519/MG
Luiz Augusto Palma Araújo 1039519-2 58.666/MG
Michelle Freire Nogueira 60819-6 83.352/MG
Nicoly Miranda de Oliveira 84291-2 108.181/MG
Sônia Maria Moreira 1091192-6 22.319/MG
Thais de Fátima Passos Reis 121.499/MG
valéria Leonne Dourado 
de Almeida Lima 1284510-3 110.338/MG

virgínia Scalabrini Aguiar 
de Araújo Abreu 90002059 118.887/MG

Art . 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria Presidencial 863/2012 e as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se .

Antônio Carlos de Barros Martins
Presidente da FHEMiG

Júlio Cesar Pinto
Procurador Chefe da FHEMiG
OAB/MG 104.781
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ATOS DO PRESiDENTE DA FHEMiG
Antônio Carlos de Barros Martins

O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 45691, de 12 de agosto de 2011 e 
considerando a Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011:
 APOSENTA, nos termos do art. 6º da ECF nº 41/03, os seguintes servidores:
 1-Adriana de Fátima dos Santos Meira, MASP 1040119-8, CPF 328 .324 .436-72, 
cargo efetivo MED IV C, da MOV, a partir de 12/08/2013.
 2-Carlos Alberto Granato, MASP 1037283-7, CPF 167 .310 .346-49, cargo efetivo 
MED IV B, do HGV, a partir de 30/08/2013.
 3-Eliana Maria dos Santos, MASP 1040654-4, CPF 355 .199 .086-72, cargo efe-
tivo AUAS II I, do HCM, a partir de 06/08/2013.
 4-Eliane Maria vidal Capelupi, MASP 0369578-0, Cargo 1, CPF 333 .821 .746-34, 
cargo efetivo TOS V A, do CHPB, a partir de 12/08/2013.
 5-Helena Pinheiro Garrido, MASP 1038480-8, CPF 227 .037 .306-59, cargo efe-
tivo MED IV C, do HIJPII, a partir de 08/08/2013.
 6-Jorge Luiz Rodrigues Lopes, MASP 1039172-0, Cargo 1, CPF 219 .839 .926-15, 
cargo efetivo MED IV C, do HJXXIII, a partir de 12/08/2013.
7-José ivaldo de Faria, MASP 1038953-4, Cargo 1, CPF 157 .354 .606-25, cargo 
efetivo MED IV E, do HJXXIII, a partir de 30/08/2013.
 8-Marcelo Cláudio Moreira, MASP 1039278-5, Cargo 1, CPF 130 .788 .606-04, 
cargo efetivo MED IV D, do HMAL, a partir de 08/08/2013.
 9-Maria de Lourdes Sica Faria, MASP 1040625-4, CPF 324 .878 .606-00, cargo 
efetivo PENF III F, do HJXXIII, a partir 03/08/2013.
 10-Maria Luiza vasconcelos Nascimento, MASP 0913717-5, Cargo 2, CPF 
154.892.996-49, cargo efetivo MED IV B, do HJXXIII, a partir de 30/08/2013.
 11-Milton vianna de Castro, MASP 1039357-7, Cargo 1, CPF 091 .963 .316-15, 
cargo efetivo MED IV C, do HJXXIII, a partir 08/08/2013.
 12-Miriam de Castro Martins Guimarães, MASP 0979315-9, Cargo 2, CPF 
384.382.596-34, cargo efetivo AGAS IV C, do CHPB, a partir de 05/08/2013.
 13-Paulo Randal Pires, MASP 1039125-8, CPF 092 .422 .791-53, cargo efetivo 
MED IV C, do HMAL, a partir de 02/08/2013.
 14-Pedro Bernardino Casadei, MASP 1038858-5, CPF 249 .670 .506-97, cargo 
efetivo TOS IV J, do HJXXIII, a partir de 07/08/2013.
 15-Rosangela Ferreira da Silva, MASP 1039312-2, CPF 611 .178 .976-72, cargo 
efetivo PENF I J, do HJXXIII, a partir de 10/08/2013.
 16-valdeir Francisco de Amorim, MASP 1038990-6, CPF 377 .562 .816-91, cargo 
efetivo AUAS IV A, do HJXXIII, a partir de 08/07/2013.

 APOSENTA, nos termos do art. 3º da ECF nº 47/05, os seguintes servidores:
1-Elizete Rodrigues Santos Carvalho, MASP 1038389-1, CPF 300 .808 .006-53, 
cargo efetivo AGAS V B, apostilada na Função Gratifica de Chefe de Ser-
viço Administrativo, Nível C-6, com direito adquirido à percepção integral, de 
acordo com Título Declaratório expedido pela SEPLAG, da ADC, a partir de 
07/08/2013.
2-Maria Auxiliadora Cota Ribeiro, MASP 1039027-6, CPF 448 .558 .266-34, cargo 
efetivo TOS III I, do HJXXIII, a partir 14/08/2013.

 DECLARA APOSENTADO, com proventos proporcionais, nos termos do art . 40, 
§1º, II, da CF/88, com a redação dada pela ECF nº 41/03, o seguinte servidor:
1-Bartolomeu Gerônimo Ribeiro, MASP 1038061-6, CPF 065 .065 .266-53, cargo 
efetivo MED IV E, do CHPB, a partir de 21/07/2013.

 CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos temos do § 19 do art. 40 da CR/88, 
com redação dada pela ECF nº 41 de 19/12/2003, aos servidores:
 1-Mariolga Camargos, MASP 1039303-1, lotada no HJxxiii, a partir de 
02/10/2013.
 2-Marlene da Silva Duarte, MASP 1040777-3, lotada no CEPAi, a partir de 
14/10/2013.
 3-Myriam Duarte de Carvalho, MASP 1040429-1, lotada na MOV, a partir de 
11-10-2013 .
 4-Ordália Maria de Azevedo, MASP 0221146-4, lotada no HJxxiii, a partir de 
25/10/2013.
5-Saul Brasil Filho, MASP 1039099-5, lotado no HJxxiii, a partir de 
29/10/2013.

 CONCEDE ABONO PERMANÊNCiA, nos temos do § 5º do art . 2º da ECF nº 
41, de 19/12/2003, aos servidores:
 1-irineu Arcanjo de Lima Freitas, MASP 1039109-2, lotado no HJxxiii, a par-
tir de 02/10/2013.
 2-isabel da Conceição Souza Silva, MASP 1039140-7, lotada no HJxxiii, a par-
tir de 18/10/2013.
 3-Marisa da Silva, MASP 1041660-0, lotada no HJxxiii, a partir de 
01/10/2013.
 4-Paulo Fernandes Coelho, MASP 1038263-8, lotado no CHPB, a partir de 
11/10/2013.
5-Rosa Maria Bortulucci dos Santos, MASP 1040948-0, lotada no CHPB, a par-
tir de 22/10/2013.
 6-Simone Evangelista Martins, MASP 1039687-7, lotada no HJxxiii, a partir 
de 22/10/2013.

 CONCEDE ABONO PERMANÊNCiA, nos temos do § 1º do art . 3º da ECF nº 
41, de 19/12/2003, aos servidores:
1-Ana Christina Mageste Castelar Campos, MASP 1039404-7, lotada na ADC, 
a partir de 02/10/2013.
 2-Jacinta Pedroso Machado, MASP 1082244-3 lotada no HiJPii, a partir de 
25/10/2013.
3-vera Lúcia Alves Moraes, MASP 1042519-7, lotada no CHPB, a partir de 
02/10/2013.
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- desde 1º de março de 2013, o Programa de Proteção a vítimas e Testemunhas Ameaçadas;
- desde agosto de 2008, o Programa Se Liga;
- e desde fevereiro de 2013, gere quatro casas em que são aplicadas a medida socioeducativa de semiliberdade – Casas de Semiliberdade.

A Comissão atribuiu 2 pontos para cada projeto, ou seja, 2 pontos pelo NAvCv-Gv, 2 pontos pelo PPCAAM, 2 pontos pelo NAvCv-BH, 2 pontos pelo Programa Se Liga; 
e 2 pontos pelo Casas de Semiliberdade, totalizando 12 pontos, mas foi atribuído 10 pontos por ser o máximo de pontos possíveis conforme o edital . Em relação ao critério 
n . 2, foi averiguado por meio da documentação que o iJuCi atua na temática desde 2008, totalizando 5 anos de experiência e por isso, lhe foi conferido 5 pontos . Com isso, 
o quadro de análise e valoração da entidade ficou da seguinte maneira:

ANáLiSE E vALORAÇÃO DA ENTiDADE
Nº CRiTÉRiO PONTuAÇÃO

01
Experiência de atuação da entidade na temática de Direitos Humanos medida segundo a 
quantidade de projetos executados pela mesma . (10 pontos) . (Serão atribuídos 2 (dois) 
pontos para cada projeto/programa executado pela entidade, no limite máximo de 10 pon-
tos) . Comprovação realizada por meio

10

02
Tempo de atuação da entidade na temática de Direitos Humanos . (10 pontos) .
(Para cada ano de atuação da entidade na temática de Direitos Humanos será atribuído 1 
(um) ponto, no limite máximo de 10 pontos) .

5

TOTAL 15

Os membros da Comissão declararam então a entidade IJUCI – Instituto Jurídico para a Efetivação da Cidadania como selecionada para a execução do dos Núcleos de 
Atendimento a Vítimas de Crimes Violentos do Estado de Minas Gerais – NAVCV-MG (período 2013-2014), tendo a nota final de 80,67 pontos.
Belo Horizonte, 06 de novembro de 2013 .

Fernanda Machado Givisiez
MASP 1 .171 .453-2

Artur Campo Cheib
MASP 1 .250 .087-2

Gustavo Alves Moreira
MATR 84 .012-9
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Ana Lúcia Almeida Gazzola

Expediente
RESOLuÇÃO SEE Nº 2 .442, DE 7 DE NOvEMBRO DE 2013
Estabelece normas para a organização do Quadro de Pessoal das Escolas Estaduais e a designação para o exercício de função pública na rede estadual de educação 
básica .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de definir procedimentos de controle 
permanente dos recursos humanos disponíveis para assegurar o atendimento da demanda existente, a expansão do ensino, o funcionamento regular da escola e tendo em 
vista a legislação vigente,
RESOLvE:
CAPÍTuLO i
DiSPOSiÇÕES PRELiMiNARES
Art.1º Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino - SRE, ao Analista Educacional/Inspetor Escolar - ANE/IE e ao Diretor ou Coordenador de Escola 
Estadual, em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Resolução e instruções Complementares .
Art.2º A escola deverá definir formalmente e comunicar à SRE o turno diurno (matutino ou vespertino) em que preferencialmente atenderá a demanda de alunos 
existente .
§ 1º A escola deverá priorizar a oferta de turmas no turno escolhido .
§ 2º No turno não preferencial, a escola deverá manter, na sequência dos anos, as turmas ofertadas em 2013 .
§ 3º Novas turmas no turno não preferencial somente serão permitidas após esgotada a capacidade de atendimento da escola no turno preferencial .
Art . 3º A oferta do Ensino Médio em turnos diurnos deve ser opção preferencial da escola, observando-se ainda o disposto no artigo 2º desta Resolução .
§ 1º O turno noturno deve ser reservado para oferta de atendimento:
i- aos alunos comprovadamente trabalhadores com idade superior a 16 (dezesseis) anos;
II- aos alunos com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, comprovadamente inscritos em Programas de Menor Aprendiz (Lei Federal nº 10.097/2000 e Emenda 
Constitucional nº 20/1998 à CF/1988);
iii- aos alunos da Educação de Jovens e Adultos; e
IV- aos alunos matriculados em Programas de Educação Profissional ministrados nas escolas estaduais em concomitância com o Ensino Médio.
§ 2º As turmas atendidas no turno noturno em 2013 terão continuidade até a terminalidade, se de interesse dos alunos ou se não existir disponibilidade para atendimento, 
no turno diurno .
§ 3º Para oferecer novas turmas do Ensino Médio no turno noturno, a escola deverá, mediante justificativa fundamentada, obter autorização formal do Diretor da Supe-
rintendência Regional de Ensino .
Art . 4º O Serviço de inspeção Escolar está diretamente vinculado ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino .
§ 1º Compete ao Diretor da SRE organizar e distribuir os setores de inspeção Escolar que agrupam escolas de uma ou mais localidades .
§ 2º Ao atribuir o setor ao ANE/IE, serão observadas, sempre que possível, a maior proximidade entre o setor e a localidade de sua residência e a alternância periódica.
§ 3º O exercício do ANE/IE deverá observar o calendário das escolas sob sua responsabilidade.
Art . 5º O atendimento aos alunos nas Bibliotecas Escolares e na Educação de Jovens e Adultos, na modalidade semipresencial, terá a duração de 16 (dezesseis) horas sema-
nais, distribuídas equitativamente em todos os dias da semana, em cada turno de funcionamento da escola .
§ 1º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, juntamente com o Colegiado Escolar, definir o horário diário de funcionamento da Biblioteca Escolar, do 
CESEC e do PECON .
§ 2º O horário de atendimento na Biblioteca Escolar poderá ser ampliado se a escola contar com recursos humanos disponíveis .
Art .6º Nos anos iniciais do Ensino Fundamental os componentes curriculares de Educação Física e Educação Religiosa serão ministrados pelo próprio regente da turma, 
exceto quando se tratar de Educação Física para turmas do Projeto Estratégico Educação em Tempo Integral – PROETI, turmas de escolas especiais e nas escolas regu-
lares onde há piscina em uso .
Art. 7º Compete ao ANE/IE conferir a autenticidade e a exatidão da documentação da escola, referendando-a antes de seu encaminhamento à SRE.
Art . 8º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual organizar o Quadro de Pessoal com base no disposto nesta Resolução, em seus Anexos e em instruções 
Complementares .
§ 1º Compete à escola estabelecer critérios complementares para atribuição de turmas, aulas, funções e turnos aos servidores efetivos e efetivados, observados o disposto 
nesta Resolução e a conveniência pedagógica .
§ 2º Após aprovação pelo Colegiado da Escola, registro em ata e validação pela SRE, os critérios complementares definidos serão amplamente divulgados na comunidade 
escolar, antes do início do ano letivo .
Art . 9º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, onde há servidor em Ajustamento Funcional:
I- definir, juntamente com o servidor, as atividades que este deverá exercer, observando as necessidades da escola, as restrições constantes do laudo médico oficial, o grau 
de escolaridade e a experiência do servidor;
ii- encaminhar à SRE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do laudo, o nome do servidor em Ajustamento Funcional lotado na escola, com 
indicação das atividades a serem desenvolvidas por ele;
iii- registrar e acompanhar o desempenho do servidor nas atividades propostas, mantendo atualizados os registros no Processo Funcional e informando à SRE qualquer 
mudança ocorrida;
iv- emitir declaração contendo informação sobre as atividades que o servidor exerceu durante o período de Ajustamento Funcional, bem como sobre a avaliação de seu 
desempenho, que será anexada ao processo que acompanhará o servidor quando do seu retorno para nova perícia médica .

§ 1º O Especialista em Educação Básica – EEB, o Analista de Educação Básica – AEB e o Professor de Educação Básica-PEB, em Ajustamento Funcional, cumprirão a 
carga horária completa de seus respectivos cargos exercendo atividades na Secretaria da Escola ou na Biblioteca Escolar, observando-se o quantitativo para tais funções 
definido no Anexo II desta Resolução.
§ 2º O Professor em situação de Ajustamento Funcional que atuar na Biblioteca Escolar exercerá atividades de apoio a seu funcionamento .
§ 3º Não sendo possível o aproveitamento do servidor em Ajustamento Funcional na própria escola, compete à SRE processar seu remanejamento para outra escola da 
mesma localidade .
§ 4º Na hipótese de o professor em Ajustamento Funcional ser detentor de cargo com jornada inferior a 24 horas, a escola poderá aproveitar 02 (dois) servidores nessa 
situação para assumir a vaga de Assistente Técnico de Educação Básica - ATB .
Art . 10 O Quadro de Pessoal dos Conservatórios Estaduais de Música deverá ser analisado pela SRE, observando-se o disposto nesta Resolução e orientações complemen-
tares da Secretaria de Estado de Educação .
Art. 11 A chefia imediata do servidor detentor de outro cargo efetivo, emprego ou função pública ou que receba proventos, deverá instruir o processo de acúmulo a ser 
encaminhado pela SRE para análise da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor/SEPLAG, conforme previsto no Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011, 
no prazo de até cinco dias úteis do seu protocolo .
CAPÍTuLO ii
ATRiBuiÇÃO DE TuRMAS, AuLAS E FuNÇÕES
SEÇÃO i
DA CARGA HORáRiA OBRiGATÓRiA
Art . 12 Conforme dispõe a Lei nº 20 .592, de 28 de dezembro de 2012, a carga horária semanal de trabalho correspondente a um cargo de Professor de Educação Básica 
com jornada de 24 (vinte e quatro) horas compreende:
I – 16 (dezesseis) horas semanais destinadas à docência;
II – 8 (oito) horas semanais destinadas a atividades extraclasse, observada a seguinte distribuição:
a) 4 (quatro) horas semanais em local de livre escolha do professor;
b) 4 (quatro) horas semanais na própria escola ou em local definido pela direção da escola, sendo até duas horas semanais dedicadas a reuniões.
§ 1° O professor detentor de dois cargos ou funções, na mesma escola ou em escolas estaduais distintas, deverá cumprir a carga horária relativa a atividades extraclasse, 
inclusive reuniões, nos dois cargos .
§ 2º As atividades extraclasse a que se refere o inciso ii, alínea a, compreendem ações de planejamento, estudo e avaliação inerentes ao cargo de professor, realizadas para 
aperfeiçoar sua prática de sala de aula e garantir o sucesso dos alunos no processo de ensino/aprendizagem.
§ 3º As atividades extraclasse a que se refere o inciso ii, alínea b, compreendem atividades de capacitação, planejamento, avaliação e reuniões, bem como outras atri-
buições específicas do cargo, conforme sugestões constantes no Anexo III desta Resolução, sendo vedada a utilização dessa parcela da carga horária para substituição 
eventual de professores .
§ 4° A carga horária semanal destinada a reuniões a que se refere a alínea b do inciso ii poderá, a critério da direção da escola, ser acumulada para utilização dentro de um 
mesmo mês, possibilitando um tempo maior para discussão dos temas propostos .
§ 5° A carga horária prevista na alínea b do inciso ii, não utilizada para reuniões, deverá ser destinada às outras atividades extraclasse a que se refere o § 3° .
§ 6° Caso o Professor de Educação Básica esteja inscrito em cursos de capacitação ou atividades de formação, promovidos ou autorizados pela Secretaria de Estado de 
Educação, o saldo de horas previsto no § 5° poderá ser cumprido fora da escola, com o conhecimento prévio da direção da escola .
§ 7° As atividades de capacitação/formação continuada citadas no § 6º somente serão consideradas, se referentes às seguintes ações:
I – cursos presenciais de curta duração, encontros e reuniões promovidos pela Secretaria de Estado de Educação, por meio da Magistra, Superintendências Regionais de 
Ensino e equipes do Órgão Central ou realizados pela SEE em parceria com outras instituições;
II – cursos de curta duração, totalmente on line ou semi-presenciais, realizados pela SEE, através da Magistra, pela “Rede Forprof”, pelas SRE ou equipes do Órgão Central 
e pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de Minas Gerais .
§ 8º Poderá ser autorizada pela direção da escola a participação do professor em cursos, por iniciativa própria, desde que:
i - sejam cursos de graduação ou de pós-graduação que tenham relação direta com a área de atuação do professor na rede estadual;
II - sejam cursos oferecidos por instituições credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC ou pelo Conselho Estadual de Educação - CEE, segundo as respectivas 
competências, no caso de graduação e pós-graduação lato sensu, e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, no caso de mestrado ou 
doutorado, sendo exigido o conceito mínimo 3 para o curso;
III - a participação nestes cursos não prejudique a frequência nas atividades de capacitação/formação continuada promovidas pelo Sistema;
iv - o professor comprove a matrícula, devendo, ainda, apresentar mensalmente a comprovação de frequência .
§ 9° Na hipótese do parágrafo 6º, o professor deverá comprovar a frequência ao curso ou atividade de formação ou o cumprimento dos cronogramas de atividades, con-
forme o caso .
§ 10 Não poderão ser considerados, para efeito do disposto no § 6º, cursos livres de nenhuma natureza, ainda que relacionados às atividades educacionais .
Art . 13 O Professor de Educação Básica que não estiver no exercício da docência, que exercer suas atividades no apoio ao funcionamento da Biblioteca Escolar ou nos 
Núcleos de Tecnologias Educacionais – NTE, cumprirá 24 (vinte e quatro) horas semanais no exercício dessas atividades, incluindo as horas destinadas a reuniões, em 
local definido pela direção do órgão de sua lotação.
Parágrafo único – São consideradas atividades de apoio ao funcionamento da Biblioteca Escolar aquelas desenvolvidas pelo professor em situação de Ajustamento Funcio-
nal, sem o contato direto e permanente com alunos, por recomendação do laudo médico oficial.
Art . 14 O Professor para Ensino do uso da Biblioteca cumprirá a jornada de trabalho prevista nos incisos i e ii do artigo 12º desta Resolução para exercício da docência, 
diretamente no atendimento aos alunos, realizando atividades de intervenção pedagógica, orientando a utilização da Biblioteca Escolar para a realização de consultas e 
pesquisas, bem como desenvolvendo estratégias de incentivo ao hábito e ao gosto pela leitura .

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretário: Cássio Antonio Ferreira Soares

Expediente
Resultado da Seleção de Entidade para execução dos Núcleos de Atendimento a Vítimas de Crimes Violentos do Estado de Minas Gerais – NAVCV-MG

No dia 06 de novembro de 2013, às 15 horas, no 14° andar do Prédio Minas da Cidade Administrativa, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Avaliação de 
Documentação e Propostas Técnicas, compostas pelos servidores públicos Fernanda Machado Givisiez, MASP 1 .171 .453-2, Artur Campo Cheib, MASP 1 .250 .087-2, Gus-
tavo Alves Moreira, MASP 84 .012-9, com o objetivo de avaliar a proposta única da entidade participante da seleção para gestão dos Núcleos de Atendimento a vítimas de 
Crimes Violentos do Estado de Minas Gerais – NAVCV-MG, nas unidades regionais de Belo Horizonte, Ribeirão das Neves, Governador Valadares e Montes Claros.

De acordo com a avaliação da Comissão Especial supracitada, no que se refere aos critérios dispostos no anexo ii do Edital, foram conferidas as seguintes notas:

CRiTÉRiOS PARA AvALiAÇÃO OBJETivA DAS PROPOSTAS TÉCNiCAS
Nº CRiTÉRiO PONTuAÇÃO
01 Qualidade da Formalização da Proposta Técnica: Avaliador 1 Avaliador 2 Avaliador 3

Adequação do projeto com a metodologia do NAvCv apresentada neste edital; (13 
pontos) 13 12 12

Coerência entre as especificações do plano de trabalho e as propostas do projeto apresen-
tado pela entidade; (7 pontos) 7 7 6

SuBTOTAL 1 20 19 18
02 Atividades Propostas:

Adequação e viabilidade das atividades propostas em relação aos objetivos e metodo-
logia do NAvCv 10 9 9

Proposição de atividades que possibilitem a articulação e integração estadual e regional 
das ações do NAvCv 10 13 14

SuBTOTAL 2 21 22 23
03 Recurso Orçamentário:

Coerência entre a alocação do recurso disponibilizado neste edital e a estrutura necessá-
ria para a efetivação dos objetivos e metodologia do NAvCv (15 pontos) 15 15 15

valor Total da Proposta (10 pontos) 10 10 10
SuBTOTAL 3 25 25 25
TOTAL 65 66 66

MÉDiA FiNAL 65,67

No que se refere à análise e valoração da entidade, a Comissão atribuiu os pontos a partir da análise da documentação apresentada . O iJuCi apresentou declarações emi-
tidas pela SEDESE e pela SEDS de que a entidade executa:
- desde 7 de dezembro de 2012, o Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes Violentos no município de Governador Valadares – NAVCV-GV;
- desde 12 de outubro de 2009, o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte - PPCAAM;
- desde 18 de abril de 2011, o Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes Violentos no município de Belo Horizonte – NAVCV-BH;


